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Em estudo a presente matéria, vimos que a mesma abre crédito especial, proveniente de 

anulação de dotação orçamentária para que possa atender necessidades das Secretarias de Saúde 

e de Trabalho e Assistência Social que necessitam fazer devoluções de recursos remanescentes 

de convênios e programas estadual e do governo federal, que foram extintos e necessitam das 

devoluções para fazer as devidas prestações de contas.    

As alterações não irão prejudicar demais trabalhos destas secretarias, assim somos de 

parecer favorável.   
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                                                       Em, 24 de novembro de 2022. 
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Em análise a presente matéria, vi que a mesma tem como objetivo permitir a devolução 

de recursos não foram aplicados de alguns programas extintos pelo governo estadual e federal 

e que necessitam prestar contas dos mesmos. Há ainda recursos de convênios que foram 

executados e por economia houve sobra de recursos que necessita ser devolvido para efetivar a 

prestação de contas.     

Assim sou de parecer favorável.  

 

 

                                                          Sala das comissões 

                                                         Em, 24 de novembro de 2022. 

 

 

 

          

 

WILLIAN SANCHES 

RELATOR  

 

 

 


